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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

UNIDADE DEMANDANTE
SEÇÃO DE ENGENHARIA 

Integrante Demandante: 

SALATIEL LEONARDO RASIA DA SILVA 

Chefe da Unidade Demandante

RONALD JOSÉ AMORIM FERNANDES

Necessidade/Demanda: 

Contratação de engenheiro civil, responsável técnico pela elaboração do projeto estrutural do Galpão de Urnas,
para estudo “in loco” das cargas atuantes na cobertura do prédio, assim como a verificação da estrutura 
metálica existente sob a ação do novo carregamento (placas solares) e detalhamento de eventuais reforços 
necessários.

Previsão de data para início da aquisição ou do serviço

25/03/2019 

Dotação Orçamentária 
(   ) Ordinário (anexar formulário SIGEPRO) 
(   ) Pleitos (anexar formulário SIGEPRO)
(X) Demanda não prevista no Plano de Contratações 

ou no Orçamento. Em caso de demanda já 
aprovada, indicar eventual remanejamento de 
recursos:

Objeto trata-se de: 

(   ) Aquisição de material
(X) Prestação de Serviço não continuado 
(  ) Prestação de Serviço continuado SEM dedicação 
exclusiva de mão de obra
(  ) Prestação de Serviço continuado COM dedicação 
exclusiva de mão de obra 
(  ) Aquisição de material e prestação de serviço
(  ) A ser definido nos Estudos Técnicos Preliminares

Custo Previsto no Plano de Contratações/Orçamento ou 
Estimado em Pesquisa de Mercado: 

R$ 6.000,00

(  ) A ser definido nos Estudos Técnicos Preliminares 

Justificativa fundamentada da não inclusão da demanda no Plano Anual de Contratações, no momento 
oportuno
Não havia a necessidade de análise estrutural do Galpão de Urnas no momento oportuno, em razão de não ter 
sido contemplado o projeto de instalação de usina solar fotovoltaica para a LOA 2019. Somente no segundo 
semestre de 2018, quando já não mais havia a possibilidade de alteração da Proposta Orçamentária 2019, é 
que se deu início aos trabalhos. 

Justificativa da necessidade da aquisição/contratação
É necessário que o engenheiro calculista vistorie e promova a verificação da estrutura existente no Galpão de 
Urnas, para emitir laudo técnico apontando a viabilidade de instalação da usina solar sobre o telhado existente 
e, caso necessário, elabore projeto de reforço da estrutura metálica que suporta o telhado do prédio. 

Objetivos Estratégicos
Aperfeiçoamento da gestão de custos com foco na eficiência e na sustentabilidade.

Metas do Planejamento Estratégico
Aperfeiçoamento da gestão de custos com foco na eficiência e na sustentabilidade. 

Natal, 01 de março de 2019.

SALATIEL LEONARDO RASIA DA SILVA 

ANALISTA JUDICIÁRIO – ENGENHEIRO CIVIL
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Necessidade de Contratação de serviço técnico especializado em Engenharia 

estrutural para o estudo “in loco” das cargas atuantes na cobertura do galpão de urnas 

eletrônicas do COJE – Centro de Operações da Justiça Eleitoral - assim como a 

verificação da estrutura metálica existente sob a ação do novo carregamento (placas 

solares) e detalhamento de eventuais reforços necessários. 

 

1. DO OBJETIVO 

Contratação de profissional técnico especializado, engenheiro civil e autor do projeto estrutural e 

responsável técnico, para a prestação de serviços técnicos em Engenharia Estrutural, com o propósito de 

realizar o estudo e a emissão de parecer sobre a capacidade portante da estrutura existente na cobertura do 

galpão de urnas do COJE, bem como de eventuais reforços necessários para a implantação de Usina Solar. 

Em vista dos direitos autorais e ainda, visando facilitar os cálculos de conferência, sugere-se à 

Administração que seja contratado o próprio autor do projeto estrutural original, o engenheiro civil Joaci 

Araújo, detentor da ART nº E00018136-CREA/RN. 

 

2. AVALIAÇÃO PRELIMINAR DE CUSTOS 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO UN QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO  
R$ 

VALOR 

TOTAL 
R$ 

01 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL 
(ESTRUTURAL).�

unid 1� R$ 6.000,00� R$ 6.000,00�

TOTAL R$ 6.000,00�

 
Totaliza-se o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a contratação. 

A proposta comercial do engenheiro calculista foi apresentada, em anexo, no valor acima. 

 

3. DAS JUSTIFICATIVAS 
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A estrutura metálica da cobertura do galpão de urnas eletrônicas foi projetada no ano de 2001, e 

sua concepção previu unicamente as cargas permanentes (peso próprio da estrutura, revestimentos etc.) e as 

cargas acidentais (por exemplo, pessoas, equipamentos etc.).  

Naquela ocasião, não se previu a possibilidade de acréscimo futuro da carga sobre o telhamento, 

no caso, decorrente de instalação de usina solar fotovoltaica, pois, à época, a tecnologia de geração solar era 

muito cara e incipiente, e ainda ineficiente para o uso comercial. 

Dessa forma, no caso específico do galpão de urnas, o projeto estrutural contemplou apenas as 

cargas ordinárias previstas na Norma Brasileira, a ABNT NBR 6120/1980, que, por se tratar de cobertura, a 

carga acidental foi considerada, normalmente, como 0,5 KN/m² (50 quilogramas por metro quadrado).  

Contudo, 18 (dezoito) anos depois da construção do galpão de urnas, o Tribunal pretende instalar 

uma usina solar fotovoltaica na cobertura do galpão, fator que aumentará consideravelmente a sobrecarga 

acidental, gerando aumento nos esforços em toda a estrutura, até a descarga nas fundações.  

O aumento na carga a ser considerado é significativo para a estrutura, e está estimado em 10 

(dez) a 20 (vinte) quilogramas por metro quadrado, com a instalação das placas solares e acessórios.  

Considerando a área sugerida no projeto da usina solar fotovoltaica, para o prédio do Galpão de 

Urnas, de 2.550m² sobre as telhas (do total de 3.600m²), chega-se a um acréscimo entre 25 e 51 toneladas 

sobre o atual telhado do galpão de urnas. 

Dessa forma, estando a estrutura em uso, a situação deverá ser avaliada por um profissional 

qualificado na área de Engenharia Estrutural, para que, após a avaliação, emita um laudo técnico apontando a 

viabilidade da instalação das referidas placas solares, ou apresentar projeto de reforço das estruturas. 

Ocorre que o direito autoral assegura ao engenheiro projetista a manifestação de interesse prévia, 

a respeito de futuras alterações no projeto de sua autoria, como é o caso da presente demanda, vez que são dele 

as responsabilidades técnica, civil e criminal por eventual sinistro da estrutura. 

Dessa forma, os presentes Estudos Preliminares apontam para a Administração que há, a 

princípio, apenas um caminho a optar: consultar o interesse do engenheiro autor do projeto da cobertura em 

realizar os cálculos e conferências, e, em caso afirmativo, contratá-lo para prestação do serviço de análise 

estrutural, com eventual cálculo de reforços na estrutura. 

No caso, o engenheiro confirmou o interesse na contratação, e já encaminhou a proposta 

comercial, em anexo. 

  

4.  AVALIAÇÃO PRELIMINAR DE RISCOS 
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Em virtude das justificativas elencadas acima se torna primordial a contratação de um 

profissional especializado na área Civil, para realizar o estudo da cobertura do galpão de urnas do COJE. 

Nesse contexto, a não contratação acima poderá trazer sérias conseqüências: 

1. Caso não ocorra a contratação da análise estrutural, o processo de instalação da usina 

solar fotovoltaica poderá restar prejudicado; 

2. Para a estrutura, no caso de instalação da usina sem a verificação estrutural, o excesso de 

carga poderá levá-la à ruína, trazendo riscos à vida, financeiros, patrimoniais e materiais 

ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte; 

3. Poderá ocorrer o risco de perda total do investimento feito, em caso de ruína posterior 

sem observância do laudo técnico; 

4. Para a usina solar fotovoltaica: a ausência de laudo técnico do projetista pode 

inviabilizar a instalação de kits solares, tendo em vista a exigência de praxe das 

empresas instaladoras do ramo especializado de energias renováveis, de um laudo 

estrutural; 

5. A demora na contratação da análise estrutural acarretar atrasos nas contratações de 

instalação da usina solar, deixando a Administração com elevados valores inscritos em 

Restos a Pagar, a causar prejuízos ao Orçamento de 2020. 

 

5. MAPA DE RISCOS 

Risco Definição do Risco 
Probabilidade Impacto 

Nível de 
risco 

Contingência 

 
1 
 

Indefinição na contratação do laudo 
de análise estrutural. 

Média Alto Alto 
Estabelecer o processo como Alta 
Prioridade; acompanhamento da 
tramitação. 

 
2 
 

Falta de recursos financeiros para 
contratação 

Médio Alto Alto 

Verificar o limite já comprometido com 
as dispensas de licitação para 
profissional técnico, já realizados em 
2019. 

 
3 
 

Demora na contratação por dispensa 
de licitação 

Alto Alto Médio 

Poderá haver repercussão nas 
contratações subseqüentes. 
Contingência é o acompanhamento da 
contratação pela Administração. 

 

Natal/RN, 27 de março de 2019. 

 

Ronald José Amorim Fernandes   
Coordenador de Apoio Administrativo,  

Em substituição. 
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Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Administração e Orçamento 
Coordenadoria de Apoio Administrativo 
Seção de Engenharia 

Como se verifica na Anotação de Responsabilidade Técnica, em anexo, 

devidamente registrada junto ao Conselho de Engenharia no RN, o autor do projeto foi o 

engenheiro calculista e professor Joaci Araújo, detentor da carteira CREA nº 210529589-4 

(anterior carteira CREA nº 220-D/RN). 

À época da concepção original do projeto, o uso de fontes alternativas para 

geração de energia não era comum no país, e não era viável a instalação de placas solares 

nas coberturas dos prédios, pois a tecnologia era incipiente e bastante cara.  

Dessa forma, o projeto estrutural foi concebido e elaborado desprezando a 

previsão de eventual posterior instalação de uma usina solar na cobertura. 

O projeto original seguiu a norma técnica brasileira (NBR/ABNT) vigente à época, 

e previu apenas as cargas permanentes (peso próprio da estrutura, revestimentos etc.) e as 

cargas acidentais (por exemplo, pessoas sobre o telhamento, equipamentos etc.).  
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Ocorre que, depois de dezoito anos de uso da edificação do Galpão de Urnas, a 

tecnologia de geração de energia por usina solar fotovoltaica passou a ser viável no país, com 

clara mudança de cenário externo. 

Neste sentido, o TRE/RN, acompanhando as ações já empreendidas pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, bem como outros Regionais, a exemplo do Paraná, Amapá e 

outros, designou uma Equipe de Projeto com o propósito de elaboração de estudos e 

implantação de usina solar fotovoltaica. 

Dos estudos, chegou-se à necessidade de implantação de usina solar 

fotovoltaica nas áreas do COJE, com demanda para a instalação de módulos na cobertura do 

prédio do Galpão de Urnas, assim como na área externa destinada à permeabilidade 

(infiltração de águas pluviais para recarga do aquífero). 

Na cobertura do prédio do Galpão de Urnas, em específico, a demanda é pela 

instalação de painéis solares em área útil de 2.550m², do total de cerca de 3.600m²; e 

considerando que o peso próprio dos módulos e acessórios varia entre 10 e 20kg/m², chega-se 

à conclusão que a usina causará um aumento de 25 a 51 toneladas sobre o atual telhamento 

do galpão de urnas. 

Há portanto a necessidade de reavaliação do cálculo estrutural original, para 

verificação das condições e atendimento da estrutura existente diante da nova configuração 

das cargas atuantes, e, caso necessário, apresentação de projeto de reforço estrutural. 

Como as responsabilidades técnica, civil e criminal pela elaboração do projeto da 

estrutura metálica da cobertura é do profissional Joaci Araújo, sendo dele também o direito 

autoral sobre o projeto original, qualquer alteração nas condições da cobertura deve-lhe ser 

submetida. 

Esta Seção de Engenharia consultou o engenheiro calculista, professor Joaci 

Araújo, que demonstrou interesse e já apresentou a proposta comercial de sua empresa, a 

ENECOL Engenharia Estrutural e Construções Ltda., cópia em anexo. 

Dessa forma, sugere-se à Administração a contratação do engenheiro autor do 

projeto da cobertura do Galpão de Urnas, conforme proposta anexa, para realizar os cálculos e 

conferências, e, caso assim entenda, contratá-lo para prestação do serviço de análise 

estrutural. 
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